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aoNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERy,ÇOS No. 062J2023P5-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO N" OO3/2O22

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE S' O
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA É A
EMPRESA WHC SERyT9OS MEDTCOS
LTDA.

por este lnstrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SOIITO SOÁRES/BÁ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SA{JDE DE SOIITO SOÁRES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas, sob o no 10.367.025/0001-Sl,localizado à Avenida José Sampaio no 08, 10 Andar,
Centro, nesta Cidade, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor, VAGNO
SOUSA DE OLIVEIRA, portador do RG n." 38.193.496//SSP-BA e CPF n." 000.536.475-21, residente e
domicitiado na Rua 07 de Setembro, no 92, Centro, SouÍo Soares/BA, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro tado a empresa WHC SERyíçOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o No 50.630.260/0001-19, estabelecida à Rua Rubens Guelli, 134, Sala 305, ltaigara,
Satvador/BA, CEP:41.815-135. nesÍe ato representada pelo Sr. WILLIAM HENRIQUE DE
OLIVEIRA CASIRO E SILVA, poftador do CPF No 038.814.695-83 e RG No. 1445159384 SSP/BAE
e CRM/UF no 42019/BA , doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e
contratado a presente CREDENCI/AMENTO DE EMPRESAS PARA PREST{çAO DE

'ERV!çOS 
riÉDtcos qARA ATENDER AS DEMADÁS DÁS IJNTDADES BÁSrCAS DE

SAÚDE DA SEDE E ZONA RITF|'r'.L, PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL
LUcAs E coNSULTAS COM MÉDICOS ESPECIAL,STAS JUNTO AO CAPS. CENTRO DÉ
ATENçÃO PSTCOSSOCIAL E O CENTRO DE SAÚDE JOSÉ SAIúPAIO, 

'VES7EMUNIéIPIO, DE 
"VTERESSE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA, CUJA

cetebração foi precedida através de Chamamento P(tblico para Credenciamento No. 003/2022, o qualfoi
processado em conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais normas complementares
pertinentes, bem como as disposlções desÍe lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições que se

enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA
qARA qRESTÁçÃO DE SERVTçOS COMO MÉD|CO PLANTONTSTA NO HOSPTTAL
|NUMCIPAL JONIVAL LIJCAS, 

-NA 
SEDE DESTE MTJN'CIPIO, DE INTERESSE DÁ

SECRETARTA DE SAUDE DE SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento No.

OO3/2022 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGTTNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato podera ser prorrogado, quando atender o dlsposto no Art. 57 da Lei Federal No.

8.666/93, ou suspenso de acordo com o /nÍeresse P(tblico.
2.3. Na ocorrência de Prorrogação Contratual os valores seráo reaiustados a cada 12 (doze) /neses,
de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, iuntado prévio
parecer da Secretaria de Fazenda.

cLÁusLUA TERCETRA - DA PRESTAçÁO DOS SERVTçOS
3.1 Da execução dos servíços.'

3.1.1 A prestação dos seruiços será executada conforme planilha do Anexo ll, cada
profissional cumprindo com sua respectiva carga horária coniuntamente com a Secretaria de
Saúde.

cLÁsULA QUARTA - DO FECHAMENTO MENSAL E ENTREGA DA NOTA FISCAL:
4.1 O fechamento mensal deverá ocorrer até o segundo dia útil do més suósequente, quando

deverá ser enviado à Secretaria Municipalde Saúde o relatório de atendimento para conferência e
aceite.
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4.1.1 Após o aceite, declarado pela Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de serviço
deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir conferida
e atestada para o Sefor de Compras.

cLÁusuLA eutNTA - DA REALtaçÁo Do(s) sERvrçoís) E ENTREGA DA NorA FtscAL:
5.1 O seruiço será executado por profissional indicado pela empresa credenciada, no local e carga
horárta estabelecida.
5.2 Após o fechamento mensal da prestação de servlços, declarado pela Secretaria
Municipal de Saude, o prestador deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma
Secretaria, que a fará vir conferida e atestada para o Setor de Compras.

cLÁusuLA sExTA - Do PREçO
6. í. São devidos exclusivamenÍe os valores por seruiços prestadoO desde que previamente autorizados
pela Secretaria Municipal de Saude, respeitada a tabela de preços a seguir:

PROF'SS'ONAIS PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE HOSPITALAR

O valor gtobat deste contrato é de R$ 323.395,20 (trezentos e vinte três mil, trezentos e noventa e cinco
reais e vinte centavos), considerando o perlodo de 12 (doze) mêses, sendo este valor fixo e

irreajustável.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
7.1 O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da
prestação de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das certidões
negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, hlunicipal, para com o Fundo de
Garantia por Tempo de Seruiço (FGTS) e da Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
7.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apos
a sua reapresentação.
7.3Ficará suspênso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos seruiços, aÍé a
su a regu I a rização pela Creden ci ad a.

7.4 O pagamento efetuado pelo MunicÍpio estará sujeito a eventuais retenções expressamente
previstas em Lei, se for o caso.

cLÁusuLA otrAvA - DA DorAçÁo oRçAMENTÁRLA
8.1 . Os recursos necessários ás despesa s do Contrato onerarão a(s) seguinte(s)
D ota ção (õe s) orçame ntári a(s) :

UNTDADE oRcAMENfÁnn: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde
AÇÃO: 2081- Manutenção das Áções do Bloco Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DESPESÁ; 3.3.90.39. - Outros Servíços de terceiros - Pessoa JurÍdica
FONTE: 2- Saúde- 15%
FONTE: 14 - Transferências de Recursos do SUS

CLÁUSULA NONA - DÁS OBRteAçôeS arCORRENTES DESrE CONTRATO:
9.1 Das Obrigações da Contratada:

9.1.1 Das Obrigações Gerais

. Entregar conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, Relatorio das Ocorrências e
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dos Procedimentos realizados nas Unidades de Saúde.
o Atender a Íodos os pacientes adulÍos e pediátricos prestando os servlços de sua responsabilidade

com zelo profissionale cuidados necessários a cada situação dentro dos preceitos da étlca e das
boas práticas da medicina.

. Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatários dos seMços.
o Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatários do seruiço público, asslm como toda

a equipe da Administração Pública com quem lidar, em razão da prestação dos seruigos que lhe for
cometido.

. Atender as normas e critérios estabelecidos pela SMS.

. Avaliar os pacientes sempre gue necessário e evoluídos em prontuário, mediante assinatura e

carimbo do médico responsávelpela Pessoa Jurídica contratada.
. Ássegurar aos usuáios do SUS fodas as normativas previstas na Política Nacional de

Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos servigos diretamente ao usuário
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sançôes previsÍas na
Lei 8.666/93 e outras medidas necessárias, garantida defesa na forma da lei.

c A prestação de seruiço deverá atender:
o Atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipalda Saúde.
c Deverá "alimentar" regularmente o SrsÍema de lnformação (quando houver), utilizado pela

Secretaria Municipalda Saúde, com todas as informações referentês aos procedimentos realizados,
tais como: prontuário, prescrição de exames e medicamentos, entre outros.

o Manter durante a execução do contrato fodas as condições de habilitação exigidas no
credenciamento.

o Permitir acesso dos superuisores, auditores, agenÍes dos órgãos de controle ou outros profissionais
da SMS para superuisionar e acompanhar a execução dos serulgos presfados.

t Contribuir para o aprimoramento da atenção à saúde no município de SouÍo Soares;
. Encaminhar a SMS, Relatorio Mensal das atividades desenvolvidas até o 20 (segundo) dia Útil do

més subseg uente à realização dos seruços, conforme definido no contrato.
. Faturas e demais documentos referentes aos seruços efetivamente prestados.
o Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil pelos danos causados ao Município ou

a terceiros, decorrentes da contratação dos servços de transporte.
. Prestar à Contratada Íodas as informações necessárias para o bom desempenho dos

servços.

9.1.2 Das Obrlgagões GeraÍs
9.1.2.1 Efetuar o pagamento á CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas nesÍe Edital.
9.1.2.2 Fiscatizar os serviços prestados, através de verificação de qualidade e
co n se q ue nte mente a ace itação ;
9.1.2.3 Conferir e aprovar os seruços realizados pela CONTRATADA;
9.1.2.4 Fiscatizar o cumprimento do contrato, através do seruidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito
no CPF de n.o 035.303.545-97, poriador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de GesÍor
de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 172,

de 26 de agosÍo de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficialdo Municipio.

cLÁusuLA DÉctMA - DA STTBCONTRATAçÃO, CESS/4O Ott TRANSFERÊNCIA DO
OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Obieto do Contrato, no todo ou em
paúe, a terceiros, sob pena de rescisáo.

CLÁUSULA DÉCINIA PRIMEIRA. DÁS PENALIDADES.'
11.1 Das Sanções Administrativas:

11.1.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo Edital,
ensejar o retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
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de licitar e contratar com a lJnião, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado
no S1CAF, ou nos sisÍemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuÍzo das multas previsÍas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, em
conformidade com o Aft.70 da Lei Federal N.o 10.520/2002.
11.1.2 Na oconência de inadimptemento injustificado no cumprimento do Obieto, no caso de
sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissões gue
impliquem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora âs
penaiidades previsfas no caput do Art. 86 da Lei Federal N.o 8.666/93, na seguinte conformidade:
11 .1 .2.1 Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida;
11 .1 .2.2 Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da obrigação não cumprida.
11.1.2.3 Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (rinta por cento) sobre o valor da
obrigação n ão cumprida,
11.1.2.4 Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou
total, considerada apos 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração aplicará à

Contratada, garantida a prévia defesa, as sançôes previstas nos rncisos I a lV do Art. 87 da Lei
Federat N.o 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução parcial,
calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de
inexecução total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigação
não cumprida.
11.1.3 As multas são autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
11.1 .4 O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dras útels a contar da intimação
da apenada.
11.1.5 Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,
sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

11.2.1 Dos Motivos de Rescrcão Contratual:
11.2.2 A Rescrsáo Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Publico, nas seguintes ocaslões,
11.2.3 Ocorrendo a inexecução par
11.2.4
11,2.5 cialoutotaldo Contrato, sem prejuÍzo das sanções previstas no item 17.1.2.4.

11.2.5.1 Ocorrendo as hipoteses prewsÍas no Ar7. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
11.2.5.2 Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das parÍes

ou conveniência da Administração, respeitadas suas consequênctas /egals.
11.3 lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora
que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a fazê-lo, ou não apresentar
os documenÍos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir guestões resultantes
ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
adminÍstrativa.

E por estarem justas e concordes, as parÍes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igualforma e teor, na presença das testemunhas.

SouÍo Soares/BA, 07 de Junho de 2023.

CONTRATANTE:

VAGNO SOU IVEIRA
Secretáio Municipalde
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ExrRATo DE coNTRATo DE LtclTAçÃol cReoexcteMENTo No 003/2022

Processo Administrativo no 04312022 / Credenciamento n" 00312022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
obiero:cREDENCtAlrleXro DE EMPRESAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
rr,tÉorcos pARA ATENDER AS DEMADAS DAs UNIDADES eÁslces oe
SAUDE DA SEDE E zoNA RURAL, pleNrÔes No HosPlrAL MUNICIPAL
JoNlvAL LUcAs E coNsuLTAs coM tvtÉolcos EsPEclALlsrAs JUNTo Ao
cAps- CENTRO DE ATENçÃO PSICOSSOCIAL E O CENTRO Oe SaÚOe.lOSÉ
SAMPAIO, NESTE MUNICíPIO, DE INTERESSE DA SECRETARTA DE SAÚDE
DE SOUTO SOARES/BA.
Embaeamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologaçáo/Ratlfl cação: 07 10612023.
Perlodo de Vlgência da Contratação: 12 meses'

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNICIPAL oe slÚoe DE souro soAREs

CNPJ/MF: 1 0.367.025/0001 {1

Contrato N" 062/2022PS-FMS Licitação/Credenciamenlo n' 00312022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO OE
SERV!çOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL
.IONVÁU LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICiPIO, DE TNTERESSE DA
SEcRETARTa oe snúoe DE souro soAREs/BA.
Contratado: WHC SERVIçOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o No

50.630.260/0001-19, estabelecida à Rua Rubens Guelli, 134, Sala 305, ltaigara,
Salvador/BA, CEP: 41.81 5-135.
Valor globat: R$ 323.395,20 (kezentos e vinte três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte

centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municlpal de Saúde
AçÃO: 2158 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munlc. de Saúde
AÇÃO: 2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Servlços de tercelros - Pessoa Juídlca
FONTE:2-Saúde-í5%
FONTE: í4 - TransÍerônciae de Recursos do SUS
Periodo de Vigôncla: 0710612023 a O7 10612024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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